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I - INFORMAÇÕES PRELIMINARES

DO RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE
GESTÃO – RCI-GESTÃO

A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, em cumprimento às determinações
apresentadas no inciso III,  do art.  9º e no inciso IV,  do art.  52,  da Lei  Estadual
n° 12.509, de 06 de dezembro de 1995, no inciso XVII, do art. 14, da Lei Estadual
nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e no Decreto Estadual nº 33.053, de 10 de
maio de 2019, apresenta o Relatório de Controle Interno sobre as Contas Anuais de
Gestão  –  RCI-Gestão  da  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS
SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV,  sobre  o  exercício
financeiro de 2019.

O RCI-Gestão está orientado pelo Decreto Estadual nº 29.388, de 27 de agosto de
2008,  que  instituiu  a  auditoria  preventiva  com foco em riscos  e  pelo  Decreto  nº
33.053, de 10 de maio de 2019, que estabelece as diretrizes para elaboração do
Relatório de Controle Interno sobre as Contas Anuais de Gestão (RCI-Gestão) dos
Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo do Estado do Ceará.

As contas de gestão dos órgãos, entidades e fundos referentes ao exercício de 2019
foram analisadas tendo como base a estrutura da Administração Pública contida na
Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e suas alterações, entretanto
serão apresentadas pelos órgãos, entidades e fundos que os sucederam, após a
edição da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018.

A  geração  do  RCI-Gestão  foi  realizada  de  forma  automatizada  pela  equipe  do
Observatório  da  Despesa  Pública  do  Ceará  (ODP.Ceará),  no  âmbito  da
Coordenadoria de Controladoria, em conformidade com as normas e procedimentos
técnicos aplicáveis  às demandas de  controle  interno,  com a utilização de dados
disponíveis nos sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual, bem como por
meio de informações produzidas pelas áreas programáticas da CGE.

As atividades de controle interno desenvolvidas pelas áreas programáticas da CGE,
relativas  ao  exercício  de  2019,  estão  consolidadas  neste  relatório  e  foram
desenvolvidas  visando  contribuir  para  o  tratamento  tempestivo  dos  riscos  que
podem ameaçar o cumprimento dos objetivos institucionais do órgão, entidade ou
fundo  e fornecer  subsídios  para  identificação de  oportunidades  de  melhoria  nos
processos organizacionais.

Os  dados  e  as  informações  que  apresentaram  indícios  de  irregularidade  foram
encaminhadas ao órgão, entidade ou fundo para que esse se manifestasse no prazo
determinado pela CGE.

Os  indícios  de  irregularidades  detectados  no  âmbito  das  atividades  de  controle
interno  das  áreas  programáticas  da  CGE,  no  exercício  em  análise,  e  não
respondidos ou tratados pelo órgão, entidade ou fundo estão relatados no presente
relatório.
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II - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS

Sigla - CEARAPREV

Vinculação - SEPLAG

Natureza - FUNDAÇÕES

1. Legislação Vigente no Exercício de 2019

A ** Fundação de Previdência Social dos Servidores do Estado do Ceará** foi criada
pela Lei Complementar nº 184, de 21 de novembro de 2018, vinculada à Secretaria
do Planejamento  e Gestão,  e  regulamentada pelo  Decreto  nº.  33.195,  de 05 de
agosto de 2019.

2. Competências

São  competências  da  Cearaprev:  I  -  executar  os  planos,  programas  e  projetos
fixados pela Secretaria do Planejamento e Gestão, segundo as políticas e diretrizes
gerais estabelecidas pelo Conselho Estadual de Políticas de Previdência Social de
que trata o art. 7º desta Lei Complementar; II - elaborar a sua proposta orçamentária
e  a  dos  fundos  contábil-financeiros  de  natureza  previdenciária  mantenedores  do
SUPSEC, observada a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO; III - em relação às
atividades do SUPSEC: a) planejar, coordenar, executar, supervisionar e controlar
as  atividades  inerentes  ao  Sistema;  b)  arrecadar  e  cobrar  as  contribuições
previdenciárias destinadas ao custeio do plano de benefícios do Sistema; c) gerir os
fundos  contábil-financeiros  de  natureza  previdenciária  instituídos  pela  Lei
Complementar nº 123, de 16 de setembro de 2013; d) analisar previamente, para
decisão  final  das  instâncias  competentes,  os  processos  relativos  à  concessão,
revisão e revogação dos benefícios de aposentadoria; e) analisar previamente, para
decisão  final  das  instâncias  competentes,  os  processos  referentes  à  concessão,
revisão e revogação dos benefícios de reserva e reforma dos militares estaduais; f)
analisar previamente, para decisão final das instâncias competentes, os processos
relativos  à  concessão,  revisão  e  revogação  de  pensão  previdenciária  aos
dependentes  dos  segurados,  ativos  e  inativos,  falecidos  do  Sistema;  g)  emitir
certidões para fins previdenciários, relativamente ao Sistema; h) manter cadastro
individualizado  dos  servidores  inativos,  militares  da  reserva  remunerada  e
reformados, pensionistas e respectivos dependentes compreendendo os Poderes do
Estado,  Instituições,  Órgãos  e  Entidades  autônomos  integrantes  do  Sistema;  i)
realizar,  periodicamente,  recadastramento  e  recenseamento  previdenciário,
abrangendo todos os aposentados, militares da reserva remunerada e reformados, e
pensionistas  do Sistema;  j)  realizar  o  pagamento  dos  benefícios  previdenciários,
compreendendo os Poderes do Estado, Instituições, Órgãos e Entidades autônomos
integrantes do Sistema, com base em informações individualizadas e consolidadas
das  folhas  de  pagamento;  k)  realizar  visita  social,  para  fins  previdenciários;  l)
elaborar as prestações de contas exigidas pela legislação e o seu acompanhamento
junto aos respectivos órgãos de supervisão e de controle; m) acompanhar e manter
a  regularidade  previdenciária  do  Sistema  perante  os  órgãos  de  controle  e
fiscalização previdenciária, conforme exigido pela legislação vigente; n) referendar
os atos a serem praticados pelo Secretário do Planejamento e Gestão relacionados
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à concessão e à revisão de benefícios  previdenciários;  e o) promover  educação
previdenciária e executar outras atividades inerentes à gestão dos regimes próprios
de previdência social, na forma da legislação previdenciária nacional e regulamentar.

3. Finalidades

A Cearaprev,  entidade fundacional  com personalidade jurídica  de direito  público,
integrante da Administração Indireta do Estado,  exercerá as funções de unidade
gestora única do SUPSEC, sendo responsável pela administração, gerenciamento e
operacionalização do Sistema, incluindo a arrecadação e a gestão dos recursos e
fundos  previdenciários,  a  análise  dos  processos  previdenciários  relativos  à
concessão, pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários, observada a
competência  do  Secretário  do  Planejamento  e  Gestão  prevista  nesta  Lei
Complementar.

O  gerenciamento  da  concessão,  pagamento  e  manutenção  dos  benefícios
previdenciários poderá ser  realizado direta  ou indiretamente  pela  Cearaprev,  por
meio  dos  Poderes  do  Estado,  Instituições,  Órgãos  e  Entidades  autônomos
integrantes do SUPSEC, cabendo à Fundação dispor sobre a forma e condições.

4. Receitas

Tesouro Estadual.
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III - CEARAPREV EM NÚMEROS

O objetivo deste capítulo é apresentar informações gerais de natureza orçamentária
e financeira relativas à execução das despesas por categoria econômica, grupo de
natureza, fontes de recursos, especificando as despesas com pessoal, contratos e
parcerias.

1. Execução da Despesa por Categoria Econômica e Grupo de Natureza de
Despesa

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

2. Execução da Despesa por Fonte de Recurso

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

3. Execução da Despesa por Elemento de Despesa

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

4. Despesas com Pessoal

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

5. Quantitativo de Pessoal Ativo

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

6. Contratos com Maior Execução

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

7. Parcerias – Execução por Objeto

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

8. Instrumentos de Parceria com Maior Liberação de Recursos

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

9. Contratos de Gestão - Valores Pagos

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.
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IV – AÇÕES DO CONTROLE INTERNO

Neste  Capítulo  serão  apresentadas  informações  relativas  à  atuação  da
Controladoria  e Ouvidoria  Geral  do Estado –  CGE,  órgão central  do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo, no exercício de 2019.

A - AÇÕES DE MONITORAMENTO DO CONTROLE INTERNO

No  presente  tópico  são  apresentadas  as  ações  realizadas  pela  CGE  no
monitoramento  do  Sistema  de  Controle  Interno,  contemplando  as  áreas  de
Ouvidoria, Transparência, Controladoria e Auditoria Interna.

Diante  de  pendências  identificadas  durante  o  exercício,  a  CGE  orienta  que  os
órgãos e entidades definam um Plano de Ação para Sanar Fragilidades – PASF, nos
termos do Decreto Estadual nº29.388, de 27 de agosto de 2008 (D.O.E. 28/08/2008),
para minimizar a recorrência de eventos de risco. Além disso, a CGE realiza ações
de capacitação, orientação e reuniões para orientação aos gestores e responsáveis
pelo controle interno dos órgãos e entidades do Poder Executivo.

1. OUVIDORIA

A CGE, por meio da Coordenadoria de Ouvidoria (COUVI), realiza o monitoramento
das  demandas  de  ouvidoria  e  coordena  a  Rede  de  Ouvidoria  composta  por
representantes dos órgãos e entidades do Poder Executivo. No exercício de 2019
foram  verificados  os  aspectos  relacionados  às  manifestações  de  ouvidoria,  o
cumprimento dos prazos e a satisfação do cidadão.

1.1. Manifestações de Ouvidoria

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

A satisfação do usuário reflete a opinião do cidadão acerca da resposta no prazo, da
atuação  da  ouvidoria  e  qualidade  de  resposta,  aspectos  acompanhados  pela
Coordenadoria  de Ouvidoria  da CGE e abordados em orientações  às ouvidorias
setoriais, reuniões de alinhamento e treinamentos das equipes de ouvidoria.

1.2. Principais Assuntos Demandados

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

2. TRANSPARÊNCIA

A  CGE,  por  meio  da  Coordenadoria  de  Transparência  (COTRA),  realiza  o
monitoramento da transparência ativa e passiva dos órgãos e entidades do Poder
Executivo.  No  exercício  de  2019  foram  verificados  os  aspectos  relacionados  à
disponibilização das informações previstas na Legislação de Acesso à Informação
(Lei Federal nº12.527/2011 e Lei Estadual 15.175/2012).

2.1. Transparência Ativa - Disponibilização das Informações Previstas na LAI
no Site Institucional
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De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

Conforme Art. 11 da Lei Estadual n.º15.175/2012, é dever dos Poderes, Órgãos e
Entidades albergados por esta lei disponibilizar, independente de requerimentos, no
âmbito de suas competências, informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas, o que vem a ser denominado de “Transparência Ativa”.

Dessa  forma,  a  CGE  realizou  uma  verificação  das  informações  disponibilizadas
ativamente pelos órgãos em fevereiro de 2019, e após a análise recomendou aos
órgãos que divulgassem, em cumprimento ao Decreto Estadual 31.199/2013, à Lei
15.175/2012 e à Lei  Federal  13.460,  no respectivo site institucional  (incluindo os
sites sob sua responsabilidade), as informações mínimas de interesse coletivo.

As  recomendações  foram  encaminhadas  por  meio  do  Relatório  de  Gestão  da
Transparência de 2019, entregue fisicamente para os órgãos. Outra forma que a
Coordenação de transparência utilizou para orientação das boas práticas foi através
das  reuniões  da  Rede  de  Acesso  à  Informação,  que  correu  de  forma bimestral
durante ano de 2019.

2.2. Transparência Passiva

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

3. CONTROLADORIA

A  CGE,  por  meio  da  Coordenadoria  de  Controladoria  (CCONT),  realiza  o
monitoramento diário da situação do Estado no Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias (CAUC), gerenciado pela Secretaria do Tesouro Nacional
(STN).  A  partir  das  informações  disponibilizadas  pela  STN,  a  CGE  encaminha
relatórios com a situação do CNPJ dos Órgãos e Entidades do Estado do Ceará, por
meio  de  correio  eletrônico,  e  formaliza  ofícios  para  os  órgãos  e  entidades  que
apresentam  pendências,  solicitando  a  adoção  de  providências  necessárias  à
regularização.

3.1.  Monitoramento  do  CAUC  -  Serviço  Auxiliar  de  Informações  para
Transferências Voluntárias

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

À CGE, conforme Decreto nº. 32.301/2017, cabe monitorar diariamente as inscrições
dos  diversos  órgãos  e  entidades  do  Estado  do  Ceará  no  CAUC,  notificando  o
respectivo titular ou dirigente máximo inadimplente, se for o caso, para que o mesmo
informe sobre as providências tomadas para  regularização  da pendência  o  mais
rápido possível. Em 31/12/2019, a CEARAPREV não possuía anotação no CAUC.

4. AUDITORIA INTERNA

A CGE, por meio da Coordenadoria de Auditoria Interna Governamental (COAUD),
realiza atividades de auditoria interna para contribuir com a melhoria dos processos
e para a verificação da regularidade da gestão.
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4.1. Relatórios de Auditoria Emitidos no Exercício

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

5. CORREIÇÃO

A CGE, por meio da Coordenadoria de Correição (COSCO), coordena o Sistema de
Correição do Poder Executivo Estadual orientando os órgãos e entidades quanto à
instauração  e  condução  de  sindicâncias  e  Processos  Administrativos  de
Responsabilização.  Estão  ainda  entre  as  suas  atividades,  a  prevenção,  a
neutralização e o combate à corrupção, a apuração de denúncias e as Tomada de
Contas Especial.

5.1. Relatórios de Inspeções Emitidos no Exercício

De acordo  com as  rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta  informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.
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B - TRILHAS AUTOMATIZADAS DE AUDITORIA

A CGE, por meio da Coordenadoria de Controladoria (CCONT) e da Coordenadoria
de Auditoria Interna (COAUD), elaborou no âmbito das atividades do Observatório
da Despesa Pública do Ceará – ODP.Ceará, trilhas automatizadas de auditoria com
o objetivo de identificar situações que possam constituir irregularidades na execução
orçamentária  e  financeira,  na  gestão  de  pessoas  e  de  parcerias  por  meio  de
convênios e instrumentos congêneres.

Foram elaboradas quatro trilhas para identificar:

1. Convênios inadimplentes;

2. Servidor x Terceirizado;

3. Despesa de exercício anterior maior que o saldo orçamentário.

1. DESCRIÇÃO DAS TRILHAS

1.1. Convênios inadimplentes

Da análise dos beneficiários de transferências de recursos por meio de convênios ou
instrumentos congêneres mantidos pela unidade, no exercício de 2019,  não foram
verificadas situações de inadimplência.

1.2. Servidor X Terceirizado

Da  análise  dos  dados  dos  empregados  constantes  no  Sistema  de  Controle  de
Serviços de Terceiros (SISTER) em conjunto com os dados da Folha de Pagamento
do Governo do Estado do Ceará, relativos à competência de setembro de 2019, não
foram verificados casos de acúmulo de cargo público com emprego em empresa
terceirizada contratada junto ao Governo do Estado.

Importante frisar que a Lei Federal nº 8.666/93 em seu art. 9º, inciso III cc. §3º veda
apenas os casos de acumulação no mesmo órgão. No entanto, caso a acumulação
se dê em órgãos distintos, é necessária a verificação da compatibilidade de horários
das atividades.

1.3. DEA - Despesa de exercício anterior maior que o saldo orçamentário

Da análise das Despesas de Exercícios Anteriores executadas no período de 2019,
não foram verificados volumes de execução superiores aos saldos orçamentários
remanescentes  do  ano  anterior,  em  desconformidade  com  o  art.  37  da  Lei  nº
4.320/1964.
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V – CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados apresentados estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no
escopo  do  presente  trabalho,  não  excluindo,  porém,  eventos  relevantes  e
necessários à análise dos dados e informações objeto deste trabalho.

A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser
conhecidos ou para os quais esta CGE seja demandada a se pronunciar, poderão
ser objeto de exame posterior.

 

Documento assinado digitalmente

Alex Aguiar Lins Ítalo José Brígido Coelho

Auditor de Controle Interno Auditor de Controle Interno
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